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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Contrato

   PREFEITURA DE MANOEL VITORINO 
Av.                     Gabriel Dantas, 200, centro,  cep 45240-000 

                                             CNPJ 13.894.886/0001-06,  Tel. 3549-2545 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  

III ADITAMENTO Nº: 002/2014 CONTRATO: 620/2012   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 
CONTRTADO: JPS – EMPREITEIRA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 16.241.044/0001-43 
OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é a Cláusula 2, Inciso 2.2 DO 
REGIME DE EXECUÇÃO: é alterar a vigência do Contrato nº 620/2012, 
(Contrato Original), o mesmo será aditado sobre o tempo de execução 
01/10/2013 a 31/12/2013, passando a vigorar o período de 02/01/2014 a 
30/06/2014. Após análise da engenharia, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Manoel Vitorino, atestando que devido à necessidade de pequenos ajustes na 
execução da obra conforme determinação da caixa econômica federal. Desse modo 
é prudente a prorrogação da vigência deste contrato para disponibilização de prazo 
suficiente para conclusão, pagamento e prestação de contas do referido convenio. 

 

ASSINATURA: 02/01/2014  VIGÊNCIA: 31/06/2014 
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino

ESTADO	DA	BAHIA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	MANOEL	VITORINO	
GABINETE	DO	PREFEITO	
 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
 

 
           Diante dos motivos apresentados, demonstrando a necessidade do aditamento ao Contrato 
n° 500/2013, referente à contratação de empresa, visando a Pavimentação Em decorrência de 
imprevistos de relacionados ao cronograma de execução da obra cujo objeto é a Constitui-se objeto 
de convenio pavimentação de diversas Ruas: Manoel Vieira Costa, Drº Alberto Vaz, Bela Vista, Joao 
Jose Felix, Valdomiro Oliveira, Robert Kennedy, pela empresa, LAGUNA CONSTRUÇÕES LTDA – ME, 
estabelecida na Rua Quintino Bocaiuva, 97, sl 105, Centro, Itabuna/BA, Inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) Sob o Numero 10.667.945/0001-09, neste ato representado pelo Senhor 
JOSUÉ DAMASCENO SAMPAIO, residente e domiciliado na Rua Mario Alfredo, nº 17, Bairro 
Conquista, Ilhéus/BA, Portador do RG nº 12685521 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) sob o número 018.816.815-05, consoante determina a Lei nº 8.666/93, coloco-me DE 
ACORDO com a elaboração do respectivo Termo.  
 
Manoel Vitorino - BA, 02 de janeiro de 2014. 
________________________ 
     Lenilton Pereira Lopes 
               Prefeito  
 
 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

IV ADITIVO AO CONTRATO: 500/2012  ADITAMENTO Nº: 001/2014  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 
CONTRTADO: LAGUNA CONSTRUÇÕES LTDA – ME, 
OBJETIVO: Após análise da engenharia realizada pela Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino, 
atestando que devido à necessidade de pequenos ajustes na execução da obra conforme 
determinação da caixa econômica federal. Desse modo é prudente a prorrogação da vigência deste 
contrato para disponibilização de prazo suficiente para conclusão, pagamento e prestação de contas 
do referido convenio. 

ASSINATURA: 02/01/2014  VIGÊNCIA: 30/06/2014 
VALOR: R$ 397.991,28 (trezentos e noventa e sete mil novecentos e noventa e um reais e vinte e 
oito centavos). 
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino

ESTADO	DA	BAHIA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	MANOEL	VITORINO	
GABINETE	DO	PREFEITO	
 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

 
Diante dos motivos apresentados, demonstrando a necessidade do aditamento ao  Contrato 

Original n° 233/2013, resultante do Processo resultante do processo licitatório Carta Convite nº 
004/2013, firmado com a empresa TIAGO ISIDIO COSTA MEIRA - EIM – INFORMÁTICA, 
estabelecido na Rua José Celes Oliveira, 86 - A, Centro, CEP: 45240-000 Município de Manoel Vitorino-
BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 10.565.080/0001-86, e 
havendo o amparo legal que sustenta a inerente contratação, consoante determina a Lei nº 8.666/93, 
o Prefeito Municipal coloca-se DE ACORDO com a elaboração do respectivo Termo Aditivo. 

 
Manoel Vitorino - BA, 02 de Janeiro de 2014. 

 

________________________ 
Lenilton Pereira Lopes 

Prefeito 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
I ADITAMENTO Nº: 003/2014 CONTRATO: 233/2013  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 
CONTRTADO: TIAGO ISIDIO COSTA MEIRA - EIM – INFORMÁTICA 
CNPJ: 10.565.080/0001-86 
OBJETIVO: O objetivo do presente instrumento é a CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR, 
PAGAMENTO E CONDIÇOES, em que adita o Contrato n° 233/2013 (contrato original), em 11% 
R$ 3.315,00 (Três mil trezentos e quinze reais) , sobre o Valor original do contrato que era 
de R$ 30.150,00 (Trinta mil cento e cinquenta reais) passando a prevalecer o valor de R$ R$ 
33.465,00 (Trinta e três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais) .  CLÁUSULA QUINTA – 
DA VIGENCIA E REAJUSTES, o mesmo será aditado sobre o tempo de execução 12/04/2013 a 
31/12/2013, passando a vigorar o período de 02/01/2014 a 31/01/2014. Tendo em vista que o 
aditamento proposto obedece aos dispositivos previstos pela Lei 8.666/93, e que o mesmo é 
necessário para continuação do atendimento dos serviços de transporte rodoviários para 
funcionamento de todas as secretarias do município a administração publica. 

 
ASSINATURA: 02/01/2014  VIGÊNCIA: 31/01/2014 
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